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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, HERMES WICTHOFF no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
 
01  HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              :a) Processo Nrº              :  115115//20202020  
b) Licitação Nrº             :           b) Licitação Nrº             :             5454//20202020  
c) Modalidade                : c) Modalidade                :                       PregãoPregão  
d) Data Homologação   :d) Data Homologação   :  18/11/202018/11/2020  
e) Objeto Homologado  :e) Objeto Homologado  :  AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) AMBULÂNCIA SUPORTE BÁSICO AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) AMBULÂNCIA SUPORTE BÁSICO 

PARA TRANSPORTE SANITÁRIO, COMO NO PARA TRANSPORTE SANITÁRIO, COMO NO 
ATENDIMENTO REFERENCIADO DAS UNIDADES DE ATENDIMENTO REFERENCIADO DAS UNIDADES DE 
SAÚDE SAÚDE --  COM RECURSOS DO GOVERNO ESTADUAL COM RECURSOS DO GOVERNO ESTADUAL 
APSUS APSUS --    RESRESOLUÇÃO SESA 769/2019 PARA USO DO OLUÇÃO SESA 769/2019 PARA USO DO 
DEPARTAMENTO DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO.DEPARTAMENTO DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO.  

 
10.301.0011.1.017. - Aquisição de Ambulância 10.301.0011.1.017. - Aquisição de Ambulância 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: BARÃO COMERCIO DE MICRO ONIBUS LTDA 
CNPJ/CPF: 00.325.231/0001-75 
 
 
 
LOTE 1 
 
Valor Total do Lote: 207.800,00 (duzentos e sete mil e oitocentos reais) 
 

ItemItem  DescriçãoDescrição  UnidadeUnidade  Quant.Quant.  Valor Unit.Valor Unit.  Valor TotalValor Total  
11  AQUISIÇÃO  DE  VEÍCULO  AQUISIÇÃO  DE  VEÍCULO  

NOVO  (0  KM)  TIPO NOVO  (0  KM)  TIPO 
AMBULÂNCIA  FURGÃOAMBULÂNCIA  FURGÃO..  
ANO/MODELO: ÚLTIMANO/MODELO: ÚLTIMA A 
VERSÃO, COR BRANCO, VERSÃO, COR BRANCO, 
CARCARROCERIA INTEIRIÇAROCERIA INTEIRIÇA, , 
SIMPSIMPLES REMOÇÃO LES REMOÇÃO 
MARCAMARCA::  
RENAULT MASTER L1HRENAULT MASTER L1HII  
IDENTIFICAÇÃO VISUIDENTIFICAÇÃO VISUALAL  
(ADESIVOS )(ADESIVOS );;  CONFORME CONFORME 
MANUAL MANUAL   DDE PE PLOTAGEMLOTAGEM  

UNIDUNID  1,001,00  207.800,00207.800,00  207.800,00207.800,00  

         

         
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO  
 
O prefeito Municipal, HERMES WICTHOFF no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:  
 
 

a) Processo Nrº              : 115/2020 
b) Licitação Nrº             :            54/2020 
c) Modalidade                :            Pregão 
d) Data Homologação   : 18/11/2020 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) AMBULÂNCIA SUPORTE BÁSICO 

PARA TRANSPORTE SANITÁRIO, COMO NO 
ATENDIMENTO    REFERENCIADO    DAS    UNIDADES    DE 
SAÚDE - COM   RECURSOS   DO   GOVERNO   ESTADUAL 
APSUS -  RESOLUÇÃO   SESA   769/2019   PARA   USO   DO 
DEPARTAMENTO DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO.  

 
10.301.0011.1.017. - Aquisição de Ambulância 10.301.0011.1.017. - Aquisição de Ambulância 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):  
 
Fornecedor: BARÃO COMER CIO DE MICRO ONIBUS LTDA  
CNPJ/CPF: 00.325.231/0001 -75 
 
 
 
LOTE 1  
 
Valor Total do Lote: 207.800,00 (duzentos e sete mil e oitocentos reais)  
 

Item  Descrição  Unidade  Quant.  Valor Unit.  Valor Total  
1 AQUISIÇÃO  DE  VEÍCULO  

NOVO  (0  KM)  TIPO AMBULÂNCIA  FURGÃO. 
ANO/MODELO: ÚLTIMA 
VERSÃO, COR BRANCO, 
CARROCERIA INTEIRIÇA, 
SIMPLES REMOÇÃO 
MARCA: 
RENAULT MASTER L1HI 
IDENTIFICAÇÃO VISUAL 
(ADESIVOS ); CONFORME 
MANUAL  DE PLOTAGEM 

UNID 1,00 207.800,00 207.800,00 
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ItemItem  DescriçãoDescrição  UnidadeUnidade  Quant.Quant.  Valor Unit.Valor Unit.  Valor TotalValor Total  
DISPONIBILIZADOS PELO DISPONIBILIZADOS PELO 
SESA/PRSESA/PR, E DEMAIS , E DEMAIS 
ESPECIFICAÇÕES ESPECIFICAÇÕES 
CONFORME EDITAL.CONFORME EDITAL.  

 
 

                                  Valor Total Homologado - R$ 207.800,00 
 
Pregoeiro 
FRANCISCO JÚNIOR DOS SANTOS 
 
 
Mauá da Serra, 18 de novembro de 2020. 
 
 
                               _________________________  
                          HERMES WICTHOFF 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

         

         

Item  Descrição  Unidade  Quant.  Valor Unit.  Valor Total  
DISPONIBILIZADOS PELO 
SESA/PR, E DEMAIS 
ESPECIFICAÇÕES 
CONFORME EDITAL. 

 
 

                                  Valor Total Homologado - R$ 207.800,00 
 
Pregoeiro 
FRANCISCO JÚNIOR DOS SANTOS 
 
 
Mauá da Serra, 18 de novembro de 2020. 
 
 
                               _________________________  
                          HERMES WICTHOFF 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
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                  PREFEITURA DE MAUÁ DA SERRA 
                 ESTADO DO PARANÁ 

                        Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43) 3464-1265  
                      CNPJ: 95.548.400/0001-42 

                         ____________________________________________________________ 
 
DECRETO N.º 138/2020 

 
SÚMULA:  Abre Crédito  Adicional  Suplementar no  orçamento  do 

município de Mauá da Serra, para o exercício corrente. 
 
O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei e considerando o artigo 4º, 
inciso III da Lei nº. 730/2019 de 10/12/2019 resolve: 
 
DECRETAR 

 
Art.  1º-  A  abertura  no  orçamento  geral  do  município  para  o  corrente 

exercício  financeiro  um Crédito  Adicional  Suplementar na  importância  de R$  55.318,64 
(cinquenta e cinco mil, trezentos e dezoito reais e sessenta e quatro centavos) destinados a 
atender despesas do orçamento programa em execução, com a seguinte classificação: 

 
Código                  Descrição                                            Fonte     Valor - R$. 
07    SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS   
07.001   Departamento de Obras   
07.001.15.451.0020.2018   Manutenção de Ruas e Avenidas do Município   

146     3.3.90.39.00.00   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1000     11.085,79  

    Total  11.085,79  

09    SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
09.002 Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente  
09.002.08.243.0009.6001    Manutenção do Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolesc   

740     4.4.90.52.00.00   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 800 10.051,78  
09.002.08.243.0009.6004    Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolesc   
432     4.4.90.52.00.00   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1934     34.181,07  

   Total  44.232,85  

   TOTAL GERAL 55.318,64 

 
Art. 2º- Como recurso para cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, 

fica  o  Executivo  Municipal  autorizado  a  utilizar  o  superávit  financeiro  apurado  no  balanço 
patrimonial do exercício anterior, nas respectivas fontes, e em conformidade com art. 43 § 1º inciso I 
da Lei Federal 4.320/64. 

 
                                    Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
                                    Edifício  da  Prefeitura  de  Mauá  da  Serra,  Estado  do  Paraná,  aos  18  de 
novembro de 2020. 

 
Hermes Wicthoff 

Prefeito 
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